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RESOLUÇÃO N º 0 4 /2023/CM DCA 

O Conselho M unicipa l dos D ireitos d a Cria n ça 
e d o A d o lescente (CMDCA) OLHO DAGUA 
P l t n o u so d a s atr ibuições que lhe con fer e a Lei 
M unicip a l n 01 0/ 1997 , em con fo r mid a d e com 
deliberação d a Sessão P le n á ria O r din á r ia 
realizad a n o d ia 08/08/2023 , r eso lve disp or 
sobr e a criação do Comitê d e Gestão Colegia d a 
da R e d e d e C u id ado e de Prote ção Social d e 
Cria n ças e A d o le scen tes Vítim a s o u 
Testemu n h a s de V io lência e d á o utra s 
p rovid ê n cias. 

CONSI DERAND O a Le i nº 13 .43 1/2017. q ue Estabelece o Sis te m a de Garantia d e dire itos da 
c rian ça e do a d o lesce nte vítima o u testemunha d e v io lê nc ia . 

CONSID E R AN D O que o Decreto Presidenc ia l n .0 9.60 3/20 18 1 q ue regu la m e nta a Lei n .0 

13 .43 I /201 7. re ite ra que a criança e o a do lescente são s uj e itos de d.irei tos e pessoas e m condição 
peculiar d e desenvolv ime nto . q ue devem receber p ro teção integral. 

CONSIDERANDO que o Decre to Presidenc ia l n.º 9.60 3/20 18 esp ecifica que o s is te m a de 
garantia de dire itos intervirá d e modo artic u lado e organ izad o nas s ituações de v io lência contra 
c rian ças e adolescentes. 

CONS[DERAND O que o D ecreto Preside nc ia l n .0 9.603/ 20 18, a firma q ue é preciso p reven ir. 
fazer cessar e evita r a re iteração da violência . p rom ov e ndo o a te ndime nto de crianças e 
ad o lescentes para minimizar as s equelas d a v io lê nc ia sofrida , b e m como para garant ir a re paração 
in tegral de seus d ire itos . 

CONSIDE RANDO qu e a Lei 13.431/17 d efine a escuta esp ecializada com o um_procedi.me nto 
de e ntrevista realizado pe los órgãos d a rede de proteção nos camp os d a educação, da saúd e, d a 
ass is tê nc ia social, d a segura nça pública e d os dire itos humanos, com a exclusiva fi na lidade 
protetiva, limita da a escuta ao estritamente necessário pa ra o c u m prime nto d a fina lida d e de 
proteção . 

CONSIDERAND O que o D ecreto Presidencia l n .0 9.603/20 18, e m seu artigo 9°, s itua a escuta 
especia lizada com o um dos p roced im e ntos inte rsetoria is d e finalida de prote tiva, m as n ão o único. 

C O NSIDERANDO que nas políticas inte rse toria is é imprescindível que haj a integração d os 
serviç o s e o es tab e lecime n to d e flu xo d e atendim ento art icula do. e v itando-se a superposição d e 
tarefas por m e io da fi xação d e m ecanism os de cooperação e compartilham e nto das informações 

e d a d e finição d o pap e l de cada ins tâ nc ia/serviço e d o pro fi ssio na l de re fe rê nc ia que 
s upervis ionará as atividades . 

C O NSIDERANDO que o D ecreto fixou o prazo d e l 80 d ias, a pa rtir de sua p ublicação, para a 
criação, preferencialmente no âmbito dos conselhos d e d ireitos d as c r ianças e ado lescentes, d e 
um Com .i tê de Gestão Colegiad a da Rede de C u id ado e de P roteção Social d e Crianças e 
A do le scen tes Ví tim as o u Testemunhas d e Vio lê nc ia. 

RESOLVE : A rt. 1° - Criar o Comitê d e Gestão Colegiada da Red e de Cu idado e de Proteção 
Socia l de C r ian ças e Ado lescentes V ít imas o u Testemunhas de V io lência. 

Art. 2° - O Comitê de Gestão Colegiada d a R ede de C uida do e d e Pro teção Socia l de Crianças e 
Ado lescentes Víti m as. será composto po r, pelo m e nos, 02 rep resentantes da po lítica de saúde, 02 
d a po lítica de educação. 0 2 d a p o lítica de assistência socia l. 02 re presentantes do C MDCA e 02 
re presenta n tes do Conselho Tute la r . 

Art. 3° - A s reuniões do Com itê de Gestão Colegiada da R ed e de C uidado e de P roteção Socia l de 
C r ianças e Adolescentes Ví timas. serão fixas, sempre à ú lti.m a SEGUNDA -FEIRA de cad a mês, 
e sempre que necessário, em m a is encontros pactuad os pe lo g rupo. 

A rt. 4 ° -O Comitê de Gestão Colegiada d a R ed e de C u idado e de P roteção Socia l de Crian ças e 
A do le scentes Ví timas, definirá um coordenad or e u m v ice-coorde na dor para respondere m sempre 
q ue necessário pe lo Comitê Gesto r e re presenta- lo, qua ndo necessário. 

Art . 5º - Cabe ao Comi tê d e Gestão Colegiad a d a Rede de C u id ado e de P roteção Socia l d e 
C r ianças e Adolescentes V ít imas de Violê nc ia , conforme Art. 9 do Decre to Preside nc ia l n .0 

9.60 3/201 8: 

I - a rti c ular, m o bilizar, p la nejar , acompa nhar e avaliar a s ações da rede intersetoria l, a lé m d e 
c o la borar pa ra a d e finição dos fluxos de ate ndime nto e o aprimora m e nto d a integração d o refer ido 
comitê; 

li - d efinir o fluxo de a te ndimento, ob serva dos os seguintes requis itos: 

a) os atendime ntos à crian ça o u ao ad o lescente serão fe itos de m a ne ira artic ula d a; 

b) a superpos ição de ta refas será e vita da; 

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os progra m as e os equipa m entos p úblicos se rá 
p r iorizad a; 

d ) os m ecanism os d e compart ilha m ento d as in fo rmações serão estabe lecid os; 

e) o pa pe l de cad a instância ou serviço e o profissio na l de referê ncia que o s upervis io nara 
será d efinido; e 

Il i - c r iar g rupos interseto ria is locais pa ra d iscussão, acom panhamento e encaminha mento de 
casos de s uspeita o u de confirmação de vio lência contra crianças e adolescentes. 

§ 1 ° O a te ndim e nto intersetorial poderá conter os seguintes procedime ntos: 

I - acolhime nto o u acolhida ; 

II - escuta especia lizada nos ó rgãos do s iste m a de pro teção; 

III - a te ndime nto da rede de saúde e da red e d e assistência social; 

IV - c o municação ao Conselho Tute la r; 

V - com unicação à a uto ridade p olicial; 

VI - comunicação ao Minis té rio P úbl ico~ 

IV - depoimento especia l perante a uto ridade polic ia l oujud.iciária; e 

V - a plicação de med ida d e proteção pe lo Con selho Tute lar , caso necessár io . 

§ 2° Os serviços deverão compa rtilhar e n tre si, de forma in tegrada, as informações co letadas j unto 
às v ítimas, aos membros d a familia e a outros s ujeitos de sua rede afetiva, por m e io de rela tó rios, 
e m conformida d e com o fluxo estabe lec ido, preservado o s ig ilo das informações. 

§ 3° Poderão ser ad o tados o utros procedime ntos, a lém daq ue les previstos no § 1°, q ua ndo o 
profissio na l aval iar, no caso co ncreto, que h aja essa necessidade. 

A rt. 6° - A s açõ es d a Com issão de Gestão Coleg iad a e do processo de impla ntação da Escuta 
Especializad a junto ao M unicípio será c usteado pelo fundo das po lí tica s - saúde , assistência social 
e educação e Fundo d a Infânc ia e A do lescênc ia - F IA . 

Art. 7º - O ser vidor nomeado para compo r esse Comitê de Gestão Colegiada estará libe rado das 
suas a tividades, qua ndo das reuniões e ações re la tivas aos re feridos pro cedimentos intersetoriais. 

Art. 8° - O Comitê d e Gestão Colegia da fará a inclusão, em seu Plano de T rabalho , das 
Capacitações para a red e de p roteção , aque les que atende m e receb em a revelação espontânea, 
b e m co m o das Cap aci tações aos Pro fi ssio na is que serão resp onsáveis p e la realização d a e ntrevista 
d a escuta especia lizada, a lé m de campanhas e divulgação d os flu xos e orientações pre ve ntivas 
p a ra a comunidade, sempre respe ita ndo as legis lações v igentes, que ins titu i c r ité rios d e validação 
d e c ursos sob re o s is tema de garantia de dire itos d e c rianças e ado lescentes v ítimas e testemunhas 
d e v iolê ncia e a escuta especia lizada . 

Art. 9° - O s casos o m issos na presente Resolução serão avaliados p e lo Comitê d e Gestão 
Colegiada e submetidos à Sessão P le ná ria do C MOC A . 

O L HO D ' ÁG UA PI, 08 de AGOST O d e 2023 

N O ME D A P RESIDENTE 
Presidente d o Con selho M unic ipa l d os Dire itos d a C ria nça e d o A d olescen te (CMD CA) 
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DECRETO Nº 6 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.178 

Abre no orçamento vigente crédito adidonaf suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo .- Fica aberto n o orçamen to vigente , um crédito adici ona l s uplementar na 
imp ortân cia d e R$859 . 000, 00 distr i b uidos as segu i n tes dotações: 

Suplementação ( + ) 859.000,00 

01 01 00 CÂMARA M U NICIPAL 

01.031.0001,2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 6.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRO NAI S F .R .: 1 500 00 
500 Recursos na o Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

0 1.031.0001.2001.0000 P ROCESSO LEGISLATIVO 7 .000,00 
3 .3 .90.36.00 O UTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FIS ICA F.R .: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 0 1 00 S EC RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

20 04.122.0005.2040.0000 G ESTÃO ADMIN ISTRATIV A 50.000,00 
3 .1.90.11 .00 VENCIM ENTOS E V ANTAGEN S FIXAS • PESSOAL CIVIL F .R. : 1 500 00 
500 Recursoa não Vinc:ulad05 de Impostos 
999 000 Não se aplica 

2 1 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO A DMIN ISTRATIVA 10.000,00 
3 .1.90.13 .00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R .: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

28 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 30.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R.: 1 SOO 00 
500 R&cursos não V inooladoo de Impostos 
999 000 Não se ap lica 

29 04.122.0005.2040.0000 G ESTÃ O ADMIN ISTRATIVA 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL D E C ONSU MO F.R. : 1 500 00 
500 Reeul'$08 não v1noo1ae1os cte impostos ... 000 NAOse eplice 

30 04.122.0005.2040.0000 G ESTÃO ADMIN ISTRATIV A 10.000,00 
3 .3 .90.35.00 S ERVIÇOS DE CON SULTO R IA F.R. : 1 500 00 
500 Recuí50S nao Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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